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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 – INTRODUÇÃO 
 
1.1. Este Termo de Referência objetiva justificar e estabelecer as diretrizes para a CONTRATAÇÃO 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA VOLTADOS À CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA 
DE ESPORTES COBERTA E COM VESTIÁRIOS NO DISTRITO DO GUARANI – ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE TERRA NOVA/PE, através do fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão 
de obra, conforme especificações contidas no presente Termo de Referência – TR, Estudo Técnico 
Preliminar – ETP e Projeto Básico anexos. 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA BASE 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN. QUANT. 
PREÇO SEM 

BDI (R$) 

PREÇO 
COM BDI 

(R$) 
VALOR (R$) 

         
1 

  

SERVIÇOS PRELIMINARES 
     

1.1 SINAPI 103689 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 
MADEIRA. AF_03/2022_PS 

M2 6,00 309,79 367,35 2.204,10 

1.2 SINAPI 98459 
TAPUME COM TELHA METÁLICA. 
AF_05/2018 

M2 276,00 119,94 142,22 39.252,72 

1.3 SINAPI 101490 

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, 
AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA 
DE SOBREPOR, CABO DE 16 MM2 
E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO 
INCLUSO O POSTE DE 
CONCRETO). AF_07/2020_PS 

UND 1,00 1.509,36 1.789,80 1.789,80 

1.4 SINAPI 100578 

ASSENTAMENTO DE POSTE DE 
CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL 
MENOR OU IGUAL A 1000 DAN, 
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 
1,5 M DE SOLO (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_11/2019 

UND 1,00 442,95 525,25 525,25 

1.5 
 

COMPOSI
ÇÃO 01 

BARRACÃO PARA ESCRITÓRIO DE 
OBRA, MEDINDO 4,00 DE 
COMPRIMENTO POR 3,00M DE 
LARGURA, ALTURA MÉDIA DE 2,60 
M 

UND 1,00 8.099,66 9.604,58 9.604,58 

1.6 SINAPI 99059 

LOCACAO CONVENCIONAL DE 
OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE 
TÁBUAS CORRIDAS 
PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 
UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 

M 134,00 58,96 69,91 9.367,94 

1.7 SINAPI 98525 

LIMPEZA MECANIZADA DE 
CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E 
PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO 
DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), 
COM TRATOR DE 
ESTEIRAS.AF_05/2018 

M2 1.467,75 0,41 0,49 719,20 

1.8 
 

COMPOSI
ÇÃO 13 

PROJETOS ESTRUTURAIS 
EXECUTIVOS DE ESTRUTURA 

UND 1,00 9.821,30 11.646,10 11.646,10 
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METÁLICA E CONCRETO , 
INCLUSIVE FUNDAÇÕES 

   
  

 
Subtotal 

  
75.109,69 

         
2 

  

MOVIMENTO DE TERRA 
     

2.1 

  

FUNDAÇÕES 
     

2.1.1 SINAPI 90091 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE 
VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M 
(MÉDIA MONTANTE E 
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3), 
LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO 
DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM 
BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021 

M3 39,36 6,34 7,52 295,99 

2.1.2 SINAPI 103800 

PEDRA ARGAMASSADA COM 
CIMENTO E AREIA 1:3, 40% DE 
ARGAMASSA EM VOLUME - AREIA 
E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS - 
FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_08/2022 

M3 113,80 491,48 582,80 66.322,64 

2.1.3 
 

COMPOSI
ÇÃO 12 

ATERRO MECANIZADO DE VALA 
COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³ 
/ POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA DE 
1,5 A 2,5 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 
A 3,0 M, NÃO INCLUSO SOLO 
ARGILO-ARENOSO E TRANSPORTE 
DO MATERIAL 

M3 1.730,40 15,69 18,61 32.202,74 

2.1.4 SINAPI 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA 
COM PROFUNDIDADE MENOR OU 
IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 

M3 251,57 80,22 95,12 23.929,34 

2.1.5 SINAPI 101616 

PREPARO DE FUNDO DE VALA 
COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). 
AF_08/2020 

M2 200,22 5,95 7,06 1.413,55 

2.1.6 SINAPI 93382 
REATERRO MANUAL DE VALAS, 
COM COMPACTADOR DE SOLOS 
DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 

M3 176,00 25,51 30,25 5.324,00 

2.1.7 SINAPI 94319 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM 
SOLO ARGILO-ARENOSO. 
AF_08/2023 

M3 25,35 76,21 90,37 2.290,88 

   
  

 
Subtotal 

  
131.779,14 

         
3 

  

FUNDAÇÕES 
     

3.1 

  

CONCRETO ARMADO - SAPATAS E 
PESCOÇOS DE PILARES      

3.1.1 SINAPI 95240 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS, LAJES 
SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016 

M2 147,48 18,58 22,03 3.248,98 

3.1.2 SINAPI 104488 

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA 
PARA EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURAS DE CONCRETO 
ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25 
MPA. AF_11/2022 

M3 87,75 2.498,87 2.963,16 260.017,29 
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3.2 
  

CONCRETO ARMADO - VIGAS 
BALDRAMES    

- - 

3.2.1 SINAPI 95240 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS, LAJES 
SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016 

M2 75,58 18,58 22,03 1.665,03 

3.2.2 SINAPI 104488 

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA 
PARA EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURAS DE CONCRETO 
ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25 
MPA. AF_11/2022 

M3 31,52 2.498,87 2.963,16 93.398,80 

   
  

 
Subtotal 

  
358.330,10 

         
4 

  

SUPERESTRUTURA 
     

4.1 
  

CONCRETO ARMADO - PILARES, 
VIGAS SUPERIORES E LAJES      

4.1.1 SINAPI 104488 

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA 
PARA EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURAS DE CONCRETO 
ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25 
MPA. AF_11/2022 

M3 5,79 2.498,87 2.963,16 17.156,70 

4.1.2 SINAPI 101964 

LAJE PRÉ-MOLDADA 
UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA 
FORRO, ENCHIMENTO EM 
CERÂMICA, VIGOTA 
CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = 
(8+3). AF_11/2020_PA 

M2 58,10 184,70 219,02 12.725,06 

4.2 
  

CONCRETO ARMADO - PISO PARA 
QUADRA    

- - 

4.2.1 SINAPI 92526 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA 
PLASTIFICADA, 10 UTILIZAÇÕES. 
AF_09/2020 

M2 10,02 39,58 46,93 470,24 

4.2.2 SINAPI 96622 

LASTRO COM MATERIAL 
GRANULAR, APLICADO EM PISOS 
OU LAJES SOBRE SOLO, 
ESPESSURA DE *5 CM*. 
AF_08/2017 

M3 44,47 157,95 187,30 8.329,23 

4.2.3 SINAPI 97083 

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE 
SOLO PARA EXECUÇÃO DE 
RADIER, PISO DE CONCRETO OU 
LAJE SOBRE SOLO, COM 
COMPACTADOR DE SOLOS A 
PERCUSSÃO. AF_09/2021 

M2 988,00 3,12 3,70 3.655,60 

4.2.4 SINAPI 97113 
APLICAÇÃO DE LONA PLÁSTICA 
PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTOS 
DE CONCRETO. AF_04/2022 

M2 889,25 2,29 2,72 2.418,76 

4.2.5 
INSUMOS 

SINAPI 
21141 

TELA DE ACO SOLDADA 
NERVURADA, CA-60, Q-92, (1,48 
KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 4,2 
MM, LARGURA = 2,45 X 60 M DE 
COMPRIMENTO, ESPACAMENTO 
DA MALHA = 15  X 15 CM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

M2 889,25 11,84 14,04 12.485,07 

4.2.6 SINAPI 101747 PISO EM CONCRETO 20 MPA M2 889,25 85,64 101,55 90.303,34 
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PREPARO MECÂNICO, 
ESPESSURA 7CM. AF_09/2020 

4.3 
  

CONCRETO ARMADO - 
ARQUIBANCADAS    

- - 

4.3.1 SINAPI 92526 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA 
PLASTIFICADA, 10 UTILIZAÇÕES. 
AF_09/2020 

M2 11,67 39,58 46,93 547,67 

4.3.2 
INSUMOS 

SINAPI 
21141 

TELA DE ACO SOLDADA 
NERVURADA, CA-60, Q-92, (1,48 
KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 4,2 
MM, LARGURA = 2,45 X 60 M DE 
COMPRIMENTO, ESPACAMENTO 
DA MALHA = 15  X 15 CM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

M2 73,53 11,84 14,04 1.032,36 

4.3.3 SINAPI 94965 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 
1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

M3 5,88 492,26 583,72 3.432,27 

4.4 
  

CONCRETO - REVESTIMENTO DOS 
PILARES    

- - 

4.4.1 SINAPI 92443 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, 
EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

M2 45,00 48,70 57,75 2.598,75 

4.4.2 SINAPI 94965 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 
1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

M3 4,97 492,26 583,72 2.901,09 

4.5 
  

ESTRUTURA METÁLICA 
   

- - 

4.5.1 SINAPI 100773 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE 
COBERTURA, TIPO ARCO, COM 
LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS 
PERFIS METÁLICOS, CHAPAS 
METÁLICAS, MÃO DE OBRA E 
TRANSPORTE COM GUINDASTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020_PSA 

KG 
21.066,9

4 
22,33 26,48 557.852,57 

   
  

 
Subtotal 

  
715.908,71 

         

5 

  

SISTEMAS DE VEDAÇÃO 
VERTICAL      

5.1 
  

ALVENARIA DE VEDAÇÃO 
     

5.1.1 SINAPI 103328 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA 
DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_12/2021 

M2 214,08 78,46 93,04 19.918,00 

5.1.2 SINAPI 93184 
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA 
PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016 

M 10,80 39,01 46,26 499,61 
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5.1.3 SINAPI 101161 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM 
ELEMENTO VAZADO DE 
CONCRETO (COBOGÓ) DE 
7X50X50CM E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO 
EM BETONEIRA. AF_05/2020 

M2 7,00 195,54 231,87 1.623,09 

5.2 
  

ALVENARIA EM ARQUIBANCADAS 
   

- - 

5.2.1 SINAPI 103326 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA VERTICAL DE 19X19X39 CM 
(ESPESSURA 19 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_12/2021 

M2 128,64 74,58 88,44 11.376,92 

   
  

 
Subtotal 

  
33.417,62 

         
6 

  

ESQUADRIAS 
     

6.1 
  

PORTAS DE MADEIRA 
     

6.1.1 SINAPI 91315 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA 
PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 
90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

UND 4,00 863,24 1.023,63 4.094,52 

6.1.2 SINAPI 91314 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA 
PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

UND 2,00 806,18 955,97 1.911,94 

6.2 
  

FERRAGENS E ACESSÓRIOS 
   

- - 

6.2.2 SINAPI 100868 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO 
INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 
CM,  FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UND 4,00 380,16 450,79 1.803,16 

6.3 
  

PORTAS DE FERRO 
   

- - 

6.3.1 SINAPI 100701 
PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO 
GRADE COM CHAPA, COM 
GUARNIÇÕES. AF_12/2019 

M2 5,28 604,31 716,59 3.783,60 

   
  

 
Subtotal 

  
11.593,22 

         
7 

  

SISTEMAS DE COBERTURA 
     

7.1 SINAPI 94213 

TELHAMENTO COM TELHA DE 
AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 

M2 1.641,06 66,05 78,32 128.527,82 

7.2 SINAPI 94449 
TELHAMENTO COM TELHA 
ONDULADA DE FIBRA DE VIDRO E 
= 0,6 MM, PARA TELHADO COM 

M2 78,66 77,52 91,92 7.230,43 
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INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 

7.3 SINAPI 94228 

CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M 82,20 76,84 91,12 7.490,06 

   
  

 
Subtotal 

  
143.248,31 

         
8 

  

IMPERMEABILIZAÇÃO 
     

8.1 SINAPI 98557 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE 
SUPERFÍCIE COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. AF_09/2023 

M2 361,81 42,76 50,70 18.343,77 

   
  

 
Subtotal 

  
18.343,77 

         

9 

  

REVESTIMENTOS INTERNO E 
EXTERNO      

9.1 SINAPI 87879 

CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_06/2014 

M2 630,35 4,23 5,02 3.164,36 

9.2 SINAPI 87531 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE 
CERÂMICA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400L, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, PARA 
AMBIENTE COM ÁREA ENTRE 5M2 
E 10M2, ESPESSURA DE 20MM, 
COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014 

M2 136,34 39,51 46,85 6.387,53 

9.3 SINAPI 87273 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS 
EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES. AF_06/2014 

M2 123,66 75,74 89,81 11.105,90 

9.4 
 

COMPOSI
ÇÃO 02 

REVESTIMENTO EM CERAMICA 
ESMALTADA 10X10CM, COLORIDA, 
TIPO A, ELIANE,PORTO 
RICO,SAMARSA, ELIZABETH OU 
SIMILAR, ASSENTADO COM AR 
GAMASSA PRÉ FABRICADA E 
REJUNTE DA QUARTZOLIT  

M2 12,68 102,59 121,65 1.542,52 

9.5 SINAPI 87529 

MASSA ÚNICA, PARA 
RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, 
ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014. 

M2 494,01 40,79 48,37 23.895,26 
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9.6 SINAPI 87881 

CHAPISCO APLICADO NO TETO OU 
EM ALVENARIA E ESTRUTURA, 
COM ROLO PARA TEXTURA 
ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
E EMULSÃO POLIMÉRICA 
(ADESIVO) COM PREPARO 
MANUAL. AF_10/2022 

M2 52,25 6,58 7,80 407,55 

9.7 SINAPI 90406 

MASSA ÚNICA, PARA 
RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA 
MANUALMENTE EM TETO, 
ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_03/2015 

M2 52,25 51,34 60,88 3.180,98 

   
  

 
Subtotal 

  
49.684,10 

         
10 

  

PISOS INTERNOS E EXTERNOS 
     

10.1 SINAPI 95240 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS, LAJES 
SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016 

M2 45,92 18,58 22,03 1.011,62 

10.2 SINAPI 87630 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADO EM 
ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 
ADERIDO, ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 
AF_07/2021 

M2 45,92 39,54 46,89 2.153,19 

10.3 SINAPI 87250 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA 
EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 
M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE 

M2 45,92 65,30 77,43 3.555,59 

10.4 SINAPI 98689 
SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 
15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
AF_09/2020 

M 1,80 117,86 139,76 251,57 

10.5 SINAPI 94990 

EXECUÇÃO DE PASSEIO 
(CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM 
OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 
AF_08/2022 

M3 0,91 756,18 896,68 815,98 

10.6 SEINFRA C4624 

PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM 
PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA (FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO) 

M2 6,12 148,55 176,15 1.078,04 

10.7 SINAPI 92397 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COR NATURAL DE 
20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 
AF_10/2022 

M2 425,80 61,22 72,59 30.908,82 

   
  

 
Subtotal 

  
39.774,81 
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11 

  

PINTURAS E ACABAMENTOS 
     

11.1 SINAPI 88485 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, 
UMA DEMÃO. AF_04/2023 

M2 494,01 4,08 4,84 2.391,01 

11.2 SINAPI 88497 

EMASSAMENTO COM MASSA 
LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, 
DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO 
MANUAL. AF_04/2023 

M2 273,21 15,14 17,95 4.904,12 

11.3 SINAPI 88489 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023 

M2 273,21 13,35 15,83 4.324,91 

11.4 SINAPI 100747 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA 
DE ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO FOSCO) PULVERIZADA 
SOBRE PERFIL METÁLICO 
EXECUTADO EM FÁBRICA (POR 
DEMÃO). AF_01/2020_PE 

M2 1.590,48 11,28 13,38 21.280,62 

11.5 SINAPI 100749 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA 
DE ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO FOSCO) PULVERIZADA 
SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM 
OBRA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020_PE 

M2 1.649,28 24,36 28,89 47.647,70 

11.6 SINAPI 102492 

PINTURA DE PISO COM TINTA 
ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 3 
DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 
PREPARADOR. AF_05/2021 

M2 660,00 27,09 32,12 21.199,20 

11.7 SINAPI 102504 

PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE 
QUADRA POLIESPORTIVA COM 
TINTA ACRÍLICA, E = 5 CM, 
APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021 

M 393,58 9,32 11,05 4.349,06 

11.8 SINAPI 88431 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA 
COM TINTA TEXTURIZADA 
ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS 
DE CASAS, DUAS CORES. 
AF_06/2014 

M2 220,80 25,63 30,39 6.710,11 

11.9 SINAPI 88484 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 
APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
UMA DEMÃO. AF_04/2023 

M2 52,25 4,95 5,87 306,71 

11.10 SINAPI 88496 

EMASSAMENTO COM MASSA 
LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, 
DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO 
MANUAL. AF_04/2023 

M2 52,25 27,99 33,19 1.734,18 

11.11 SINAPI 88488 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL 
EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023 

M2 52,25 15,50 18,38 960,36 

   
  

 
Subtotal 

  
115.807,98 

         

12 

  

INSTALAÇÕES 
HIDROSSANITÁRIAS      

12.1 SINAPI 89957 

PONTO DE CONSUMO TERMINAL 
DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 
TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, 
INCLUSOS RASGO E 
CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. 

UND 12,00 129,12 153,11 1.837,32 
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AF_12/2014 

12.2 
 

COMPOSI
ÇÃO 03 

PONTO DE ESGOTO PVC 100MM - 
MEDIA 6,00M DE TUBO PVC 
ESGOTO PREDIAL DN 100MM E 1 
JOELHO PVC 90GRAUS ESGOTO 
PREDIAL DN 100MM - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UND 4,00 248,93 295,18 1.180,72 

12.3 
 

COMPOSI
ÇÃO 04 

PONTO DE ESGOTO COM TUBO DE 
PVC RÍGIDO SOLDÁVEL DE Ø 50 
MM (PIAS DE COZINHA, MÁQUINAS 
DE LAVAR, ETC...) 

UND 10,00 108,76 128,97 1.289,70 

12.4 SINAPI 86931 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM 
CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM 
PLÁSTICO BRANCO, 1/2  X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UND 4,00 466,87 553,61 2.214,44 

12.5 SINAPI 100849 

ASSENTO SANITÁRIO 
CONVENCIONAL - FORNECIMENTO 
E INSTALACAO. AF_01/2020 UN C 
25,24 

UND 4,00 34,67 41,11 164,44 

12.6 SINAPI 89986 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS. FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. 
AF_12/2014 

UND 4,00 83,66 99,20 396,80 

12.7 SINAPI 89709 

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 
MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

UND 6,00 18,50 21,94 131,64 

12.8 SINAPI 86943 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA 
SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, 
INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, 
VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 
30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA 
CROMADA DE MESA, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UND 4,00 253,34 300,41 1.201,64 

12.9 SINAPI 89984 

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UND 4,00 85,87 101,82 407,28 

12.10 SINAPI 100860 

CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM 
CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA – 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UND 4,00 105,69 125,33 501,32 

12.11 SINAPI 102607 
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 
1000 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

UND 2,00 416,33 493,68 987,36 

12.12 SINAPI 97904 
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA 
RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 

UND 4,00 866,03 1.026,94 4.107,76 
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DIMENSÕES INTERNAS: 1X1X0,6 M 
PARA REDE DE ESGOTO. 
AF_12/2020 

   
  

 
Subtotal 

  
14.420,42 

         
13 

  

FOSSA E FILTRO 
     

13.1 

  

FOSSA 
     

13.1.1 SINAPI 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA 
COM PROFUNDIDADE MENOR OU 
IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 

M3 27,60 80,22 95,12 2.625,31 

13.1.2 SINAPI 95241 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 8,75 30,98 36,74 321,48 

13.1.3 SINAPI 94963 

CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 
1:3,4:3,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016 

M3 0,88 440,98 522,91 460,16 

13.1.4 
INSUMOS 

SINAPI 
21141 

TELA DE ACO SOLDADA 
NERVURADA, CA-60, Q-92, (1,48 
KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 4,2 
MM, LARGURA = 2,45 X 60 M DE 
COMPRIMENTO, ESPACAMENTO 
DA MALHA = 15  X 15 CM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

M2 8,75 11,84 14,04 122,85 

13.1.5 SINAPI 104488 

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA 
PARA EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURAS DE CONCRETO 
ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25 
MPA. AF_11/2022 

M3 1,25 2.498,87 2.963,16 3.703,95 

13.1.6 SINAPI 103326 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA VERTICAL DE 19X19X39 CM 
(ESPESSURA 19 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_12/2021 

M2 16,64 74,58 88,44 1.471,64 

13.1.7 SINAPI 87879 

CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_06/2014 

M2 18,72 4,23 5,02 93,97 

13.1.8 SINAPI 87529 

MASSA ÚNICA, PARA 
RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, 
ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014. 

M2 18,72 40,79 48,37 905,49 

13.1.9 SINAPI 101963 

LAJE PRÉ-MOLDADA 
UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA 
PISO, ENCHIMENTO EM 
CERÂMICA, VIGOTA 
CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = 

M2 8,75 196,68 233,22 2.040,68 
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(8+4). AF_11/2020 

13.2 

  

FILTRO 
   

- - 

13.2.1 SINAPI 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA 
COM PROFUNDIDADE MENOR OU 
IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 

M3 17,67 80,22 95,12 1.680,77 

13.2.2 SINAPI 95241 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

M2 3,14 30,98 36,74 115,42 

13.2.3 SINAPI 94963 

CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 
1:3,4:3,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016 

M3 0,31 440,98 522,91 162,10 

13.2.4 
INSUMOS 

SINAPI 
21141 

TELA DE ACO SOLDADA 
NERVURADA, CA-60, Q-92, (1,48 
KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 4,2 
MM, LARGURA = 2,45 X 60 M DE 
COMPRIMENTO, ESPACAMENTO 
DA MALHA = 15  X 15 CM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

M2 3,14 11,84 14,04 44,11 

13.2.5 SINAPI 104488 

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA 
PARA EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURAS DE CONCRETO 
ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25 
MPA. AF_11/2022 

M3 0,88 2.498,87 2.963,16 2.607,58 

13.2.6 SINAPI 103326 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA VERTICAL DE 19X19X39 CM 
(ESPESSURA 19 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_12/2021 

M2 11,87 74,58 88,44 1.049,78 

13.2.7 SINAPI 87879 

CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_06/2014 

M2 10,36 4,23 5,02 52,01 

13.2.8 SINAPI 87529 

MASSA ÚNICA, PARA 
RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, 
ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014. 

M2 10,36 40,79 48,37 501,11 

13.2.9 SINAPI 101963 

LAJE PRÉ-MOLDADA 
UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA 
PISO, ENCHIMENTO EM 
CERÂMICA, VIGOTA 
CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = 
(8+4). AF_11/2020 

M2 3,14 196,68 233,22 732,68 

13.2.10 SINAPI 102719 
ENCHIMENTO DE BRITA PARA 
DRENO, LANÇAMENTO MANUAL. 

M3 5,65 147,54 174,95 988,47 
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AF_07/2021 

13.2.11 SINAPI 89714 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

M 6,00 37,57 44,55 267,30 

13.2.12 SINAPI 89744 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

M 4,00 28,64 33,96 135,84 

13.2.13 SINAPI 90701 

TUBO DE PVC CORRUGADO DE 
DUPLA PAREDE PARA REDE 
COLETORA DE ESGOTO, DN 150 
MM, JUNTA ELÁSTICA - 
FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_01/2021 

M 10,00 75,36 89,36 893,60 

   
  

 
Subtotal 

  
20.976,30 

         
14 

  

DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 
     

14.1 SINAPI 89578 

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_12/2014 

M 82,60 35,68 42,31 3.494,81 

14.2 SINAPI 89580 

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 150 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_12/2014 

M 101,65 74,04 87,80 8.924,87 

14.3 SINAPI 97897 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA 
RETANGULAR, EM CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,6X0,6X0,5 M. 
AF_12/2020 

UND 12,00 345,08 409,20 4.910,40 

14.4 SINAPI 89529 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, 
ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014 

UND 8,00 39,43 46,76 374,08 

14.5 SINAPI 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA 
COM PROFUNDIDADE MENOR OU 
IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 

M3 22,11 80,22 95,12 2.103,10 

14.6 SINAPI 93382 
REATERRO MANUAL DE VALAS 
COM COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF_04/2016 

M3 19,66 25,51 30,25 594,72 

   
  

 
Subtotal 

  
20.401,98 

         
15 

  

ACESSÓRIOS E METAIS 
     

15.1 SINAPI 95544 
PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL 
CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UND 4,00 94,86 112,48 449,92 

15.2 SINAPI 95547 
SABONETEIRA PLASTICA TIPO 
DISPENSER PARA SABONETE 
LIQUIDO COM RESERVATORIO 800 

UND 4,00 99,72 118,25 473,00 
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A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. 
AF_01/2020 

15.3 SEINFRA C4670 PORTA PAPEL METÁLICO UND 4,00 35,61 42,23 168,92 

15.4 SINAPI 95543 
PORTA TOALHA BANHO EM METAL 
CROMADO, TIPO BARRA, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UND 4,00 120,81 143,26 573,04 

   
  

 
Subtotal 

  
1.664,88 

         

16 

  

SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA 
INCÊNDIO      

16.1 SINAPI 101909 

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL 
COM CARGA DE PQS DE 6 KG, 
CLASSE BC - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE 

UND 2,00 292,69 347,07 694,14 

16.2 SINAPI 97599 

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 
30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UND 2,00 28,60 33,91 67,82 

16.3 SINAPI 102513 

PINTURA DE SÍMBOLOS E TEXTOS 
COM TINTA ACRÍLICA, 
DEMARCAÇÃO COM FITA ADESIVA 
E APLICAÇÃO COM ROLO. 
AF_05/2021 

M2 2,00 46,02 54,57 109,14 

16.4 
INSUMOS 

SINAPI 
37539 

PLACA DE SINALIZACAO DE 
SEGURANCA CONTRA INCENDIO, 
FOTOLUMINESCENTE, 
RETANGULAR, *13 X 26* CM, EM 
PVC *2* MM ANTI-CHAMAS 
(SIMBOLOS, CORES E 
PICTOGRAMAS CONFORME NBR 
16820)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

UND 4,00 45,00 53,36 213,44 

   
  

 
Subtotal 

  
1.084,54 

         
17 

  

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
     

17.1 

  

CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 
     

17.1.1 SINAPI 101878 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE SOBREPOR, 
COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, 
PARA 18 DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UND 1,00 494,68 586,59 586,59 

17.1.2 SINAPI 93655 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UND 4,00 15,18 18,00 72,00 

17.1.3 SINAPI 93653 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UND 7,00 13,32 15,79 110,53 

17.1.4 SINAPI 93672 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 40A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UND 1,00 98,59 116,91 116,91 

17.1.5 
 

COMPOSI
ÇÃO 06 

DISJUNTOR DIFERENCIAL DR-25A, 
30mA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 5,00 188,37 223,37 1.116,85 
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17.1.6 
 

COMPOSI
ÇÃO 07 

DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 
POLO, TENSAO MAXIMA DE 275 V, 
CORRENTE MAXIMA DE *90* KA 
(TIPO AC) - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 1,00 140,29 166,36 166,36 

17.2 
  

ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS 
   

- - 

17.2.1 SINAPI 91854 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 19,80 9,10 10,79 213,64 

17.2.2 SINAPI 91856 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 21,69 11,78 13,97 303,01 

17.2.3 SINAPI 91866 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, 
PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 5,00 8,05 9,55 47,75 

17.2.4 SINAPI 91867 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, 
PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 113,35 9,73 11,54 1.308,06 

17.2.5 SINAPI 91868 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, 
PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 17,54 13,65 16,19 283,97 

17.2.6 SINAPI 93008 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, 
PVC, DN 50 MM (1 1/2"), PARA 
REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 7,02 18,31 21,71 152,40 

17.2.7 SINAPI 93009 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, 
PVC, DN 60 MM (2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021 

M 23,10 27,36 32,44 749,36 

17.2.8 SINAPI 95811 

CONDULETE DE PVC, TIPO LB, 
PARA ELETRODUTO DE PVC 
SOLDÁVEL DN 25 MM (3/4''), 
APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

UND 5,00 22,42 26,59 132,95 

17.2.9 SINAPI 95814 

CONDULETE DE PVC, TIPO TB, 
PARA ELETRODUTO DE PVC 
SOLDÁVEL DN 25 MM (3/4''), 
APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

UND 10,00 26,44 31,35 313,50 



                  

 

   

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 
Rua João Ribeiro da Silva, Nº 13, Centro, Terra Nova/PE 

 www.terranova.pe.gov.br | pm.sec.infraestrutura@hotmail.com  

 

17.2.10 SINAPI 95817 

CONDULETE DE PVC, TIPO X, 
PARA ELETRODUTO DE PVC 
SOLDÁVEL DN 25 MM (3/4’’), 
APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

UND 5,00 39,75 47,14 235,70 

17.2.11 SINAPI 93018 

CURVA 90 GRAUS PARA 
ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, 
DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021 

UND 2,00 23,71 28,12 56,24 

17.2.12 SINAPI 91887 

CURVA 90 GRAUS PARA 
ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, 
DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM 
FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UND 2,00 12,32 14,61 29,22 

17.2.13 SINAPI 93018 

CURVA 90 GRAUS PARA 
ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, 
DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021 

UND 2,00 23,78 28,20 56,40 

17.2.14 SINAPI 91874 

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADA EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UND 2,00 6,83 8,10 16,20 

17.2.15 SINAPI 91875 

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADA EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UND 18,00 8,12 9,63 173,34 

17.2.16 SINAPI 91876 

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADA EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UND 4,00 9,86 11,69 46,76 

17.2.17 SINAPI 93013 

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 50 MM (1 1/2"), 
PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

UND 5,00 15,48 18,36 91,80 

17.2.18 SINAPI 91941 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA 
(0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UND 16,00 11,57 13,72 219,52 

17.2.19 SINAPI 91937 

CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, 
INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UND 9,00 16,32 19,35 174,15 

17.3 
  

CABOS E FIOS CONDUTORES 
   

- - 



                  

 

   

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 
Rua João Ribeiro da Silva, Nº 13, Centro, Terra Nova/PE 

 www.terranova.pe.gov.br | pm.sec.infraestrutura@hotmail.com  

 

17.3.1 SINAPI 91926 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 519,26 3,86 4,58 2.378,21 

17.3.2 SINAPI 91928 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 179,61 5,95 7,06 1.268,05 

17.3.3 SINAPI 91930 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 99,42 8,28 9,82 976,30 

17.4 
  

ILUMINAÇÃO E TOMADAS 
   

- - 

17.4.1 91996 91996 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UND 2,00 33,45 39,67 79,34 

17.4.2 91997 91997 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UND 1,00 35,65 42,27 42,27 

17.4.3 91953 91953 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 
MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UND 1,00 28,46 33,75 33,75 

17.4.4 92023 92023 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 
MÓDULO) COM 1 TOMADA DE 
EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UND 2,00 48,41 57,40 114,80 

17.4.5 
INSUMOS 

SINAPI 
38091 

ESPELHO / PLACA CEGA 4" X 2", 
PARA INSTALACAO DE TOMADAS E 
INTERRUPTORES 

UND 8,00 2,45 2,91 23,28 

17.4.6 
 

COMPOSI
ÇÃO 08 

LUMINÁRIA TIPO CALHA DE 
SOBREPOR COM 02 LAMPADAS 
LED TUBULARES DE LED 18/20W 
(1,20M) - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UND 12,00 97,76 115,92 1.391,04 

17.4.7 ORSE 12808 

REFLETOR SLIM LED 200W DE 
POTÊNCIA, BRANCO FRIO, 6500K, 
AUTOVOLT, MARCA G-LIGHT OU 
SIMILAR 

UND 24,00 266,15 315,60 7.574,40 

   
  

 
Subtotal 

  
20.654,65 

         

18 

  

SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA 
DESCARGAS ATMOSFÉRICAS 
(SPDA) 

     

18.1 SINAPI 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA 
COM PROFUNDIDADE MENOR OU 
IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 

M3 23,07 80,22 95,12 2.194,42 
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18.2 SINAPI 96977 

CORDOALHA DE COBRE NU 50 
MM², ENTERRADA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

M 144,80 50,04 59,34 8.592,43 

18.3 SINAPI 96973 

CORDOALHA DE COBRE NU 35 
MM², NÃO ENTERRADA, COM 
ISOLADOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

M 210,20 62,62 74,25 15.607,35 

18.4 SINAPI 93382 
REATERRO MANUAL DE VALAS, 
COM COMPACTADOR DE SOLOS 
DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 

M3 35,94 25,51 30,25 1.087,19 

18.5 SINAPI 91856 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 5,00 11,78 13,97 69,85 

18.6 SINAPI 93009 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, 
PVC, DN 60 MM (2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021 

M 11,40 27,36 32,44 369,82 

18.7 SINAPI 96985 

HASTE DE ATERRAMENTO, 
DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

UND 6,00 107,65 127,65 765,90 

18.8 SINAPI 96989 
CAPTOR TIPO FRANKLIN PARA 
SPDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UND 1,00 142,76 169,28 169,28 

18.9 
INSUMOS 

SINAPI 
41425 

MINICAPTOR, EM ACO 
GALVANIZADO A FOGO, FIXACAO 
HORIZONTAL DE 1 FUROS, SEM 
BANDEIRA, H=300 MM X DN=10 MM 

UND 9,00 7,71 9,14 82,26 

18.10 SINAPI 98111 

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA 
ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 
POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO 
= 0,3 M. AF_12/2020 

UND 6,00 46,30 54,90 329,40 

18.11 SINAPI 98463 

SUPORTE ISOLADOR PARA 
CORDOALHA DE COBRE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2017 

UND 10,00 25,21 29,89 298,90 

18.12 
 

COMPOSI
ÇÃO 09 

CONECTOR PARAFUSO FENDIDO 
•SPLIT-BOLT• - PARA CABO DE 
50MM² - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UND 16,00 27,74 32,89 526,24 

18.13 
 

COMPOSI
ÇÃO 10 

CAIXA DE EQUALIZAÇÃO PARA 
ATERRAMENTO 20X20X10 CM DE 
SOBREPOR PARA 11 TERMINAIS 
DE PRESSÃO COM BARRAMENTO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 1,00 363,42 430,94 430,94 

   
  

 
Subtotal 

  
30.523,98 

         
19 

  

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
     

19.1 
  

GERAL 
     

19.1.1 SINAPI 103769 

PAR DE TABELAS DE BASQUETE 
DE COMPENSADO NAVAL, COM 
AROS E REDES - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2022 

UND 1,00 3.369,79 3.995,90 3.995,90 
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19.1.2 
INSUMOS 

SINAPI 
25398 

CONJUNTO PARA FUTSAL COM 
PAR DE TRAVES OFICIAIS DE 3,00 
X 2,00 M EM TUBO DE ACO 
GALVANIZADO 3" COM 
REQUADROS EM TUBO DE 1", 
PINTURA EM PRIMER COM TINTA 
ESMALTE SINTETICO E REDES DE 
POLIETILENO FIO 4 MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

UND 1,00 4.483,43 5.316,45 5.316,45 

19.1.3 
INSUMOS 

SINAPI 
25399 

CONJUNTO PARA QUADRA DE  
VOLEI COM POSTES EM TUBO DE 
ACO GALVANIZADO 3", H = *255* 
CM, PINTURA EM TINTA ESMALTE 
SINTETICO, REDE DE NYLON COM 
2 MM, MALHA 10 X 10 CM E 
ANTENAS OFICIAIS EM FIBRA DE 
VIDRO                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

UND 1,00 2.721,83 3.227,55 3.227,55 

19.1.4 SEINFRA C4646 
CORRIMÃO DUPLA ALTURA EM 
AÇO INOX DIAM 1 1/2 

M 9,80 387,74 459,78 4.505,84 

19.1.5 SINAPI 102363 

ALAMBRADO PARA QUADRA 
POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO 
POR TUBOS DE ACO 
GALVANIZADO, (MONTANTES COM 
DIAMETRO 2", TRAVESSAS E 
ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼”), 
COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO, FIO 12 BWG E 
MALHA QUADRADA 5X5CM 
(EXCETO MURETA). AF_03/2021 

M2 314,57 179,06 212,33 66.792,65 

19.1.6 SINAPI 100701 
PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO 
GRADE COM CHAPA, COM 
GUARNIÇÕES. AF_12/2019 

M2 25,00 604,31 716,59 17.914,75 

19.2 
  

MUROS E FECHAMENTOS 
EXTERNOS    

- - 

19.2.1 SINAPI 103326 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA VERTICAL DE 19X19X39 CM 
(ESPESSURA 19 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_12/2021 

M2 14,00 74,58 88,44 1.238,16 

19.2.2 SINAPI 104488 

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA 
PARA EXECUÇÃO DE 
ESTRUTURAS DE CONCRETO 
ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25 
MPA. AF_11/2022 

M3 5,62 2.498,87 2.963,16 16.652,96 

19.2.3 SINAPI 103328 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA 
DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_12/2021 

M2 261,72 78,46 93,04 24.350,43 

19.2.4 SINAPI 87879 

CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. 

M2 574,14 4,23 5,02 2.882,18 
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AF_06/2014 

19.2.5 SINAPI 87529 

MASSA ÚNICA, PARA 
RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, 
ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014. 

M2 574,14 40,79 48,37 27.771,15 

19.2.6 SINAPI 100701 
PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO 
GRADE COM CHAPA, COM 
GUARNIÇÕES. AF_12/2019 

M2 6,00 604,31 716,59 4.299,54 

19.2.7 SINAPI 100749 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA 
DE ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO FOSCO) PULVERIZADA 
SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM 
OBRA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020_PE 

M2 12,00 24,36 28,89 346,68 

19.2.8 SINAPI 88489 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023 

M2 574,14 13,35 15,83 9.088,64 

   
  

 
Subtotal 

  
188.382,88 

         
20 

  

SERVIÇOS FINAIS 
     

20.1 
 

COMPOSI
ÇÃO 10 

LIMPEZA GERAL DA OBRA M2 900,14 3,08 3,65 3.285,51 

20.2 
INSUMOS 

SINAPI 
10848 

PLACA DE INAUGURACAO 
METALICA, *40* CM X *60* CM  

UND 1,00 753,75 893,80 893,80 

   
  

 
Subtotal 

  
4.179,31 

         

   
  

 

Custo 
TOTAL 

com BDI 
  

1.995.286,39 

 
1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia. 
 
1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 
 
1.4. A presente contratação adotará como regime de execução CONCORRÊNCIA, MENOR PREÇO 
GLOBAL. 
 
1.5. O contrato terá vigência pelo período de 08 (oito) meses com prazo de execução de 180 (cento e oitenta) 
dias corridos, conforme cronograma físico-financeiro.  
 

PLANEJAMENTO 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS VALOR (R$) % ITEM 1 2 3 4 5 6 

                    

1 SERVIÇOS  R$      3,76%                        
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PRELIMINARES 75.109,69  37.554,85  37.554,84  

2 
MOVIMENTO DE 
TERRA 

 R$    
131.779,14  6,60% 

       
65.889,57  

        
65.889,57          

3 FUNDAÇÕES  
 R$    
358.330,10  17,96% 

     
179.165,05  

       
179.165,05          

4 SUPERESTRUTURA  
 R$    
715.908,71  35,88% 

     
143.181,74  

       
143.181,74  

     
143.181,74  

    
143.181,74  

     
143.181,75    

5 
SISTEMAS DE 
VEDAÇÃO VERTICAL 

 R$      
33.417,62  1,67%     

       
33.417,62        

6 ESQUADRIAS 
 R$      
11.593,22  0,58%       

      
11.593,22      

7 
SISTEMAS DE 
COBERTURA  

 R$    
143.248,31  7,18%     

       
71.624,16  

      
71.624,15      

8 IMPERMEABILIZAÇÃO  
 R$      
18.343,77  0,92%   

        
18.343,77          

9 

REVESTIMENTOS 
INTERNOS E 
EXTERNOS 

 R$      
49.684,10  2,49%     

       
24.842,05  

      
24.842,05      

10 
PISOS INTERNOS E 
EXTERNOS 

 R$      
39.774,81  1,99%     

       
19.887,41  

      
19.887,40      

11 
PINTURAS E 
ACABAMENTOS 

 R$    
115.807,98  5,80%       

      
38.602,66  

      
38.602,66  

       
38.602,66  

12 
INSTALAÇÕES 
HIDROSSANITÁRIAS 

 R$      
14.420,42  0,72%         

      
14.420,42    

13 FOSSA E FILTRO 
 R$      
20.976,30  1,05%         

      
20.976,30    

14 
DRENAGEM DE 
ÁGUAS PLUVIAIS 

 R$      
20.401,98  1,02%     

 
    

       
20.401,98  

15 
ASSESSÓRIOS E 
METAIS 

 R$        
1.664,88  0,08%           

         
1.664,88  

16 

SISTEMA DE 
PROTEÇÃO CONTRA 
INCÊNCIO 

 R$        
1.084,54  0,05%           

         
1.084,54  

17 
INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS 

 R$      
20.654,65  1,04%           

       
20.654,65  

18 

SISTEMA DE 
PROTEÇÃO CONTRA 
DESCARGAS 
ATMOSFÉRICAS 
(SPDA) 

 R$      
30.523,98  1,53%           

       
30.523,98  

19 
SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES 

 R$    
188.382,88  9,44%         

      
94.191,44  

       
94.191,44  

20 SERVIÇOS FINAIS 
 R$        
4.179,31  0,21%           

         
4.179,31  

                    

  TOTAL 
       
1.995.286,39  100,00% 

     
425.791,21  

       
444.134,97  

     
292.952,98  

    
309.731,22  

     
311.372,57  

     
211.303,44  

  TOTAL % 100,00%   21,34% 22,26% 14,68% 15,52% 15,61% 10,59% 

 
2 – ELEMENTOS TÉCNICOS 
 
2.1. Os elementos técnicos encontram-se descrito no Projeto Básico, obrigando a contratada à atender e 
executar os materiais e serviços ali contidos. 
 
3 – DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
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3.1. A construção da quadra esportiva projetada na referida localidade trará maior qualidade de vida à 
população residente no Distrito do Guarani e em seu entorno, que receberá um equipamento apropriado para 
realizar diversas atividades esportivas e concomitantemente conduzirá aos usuários uma melhoria na saúde e 
qualidade de vida, agregando benefícios à comunidade e a possibilidade de envolver jovens e crianças em 
iniciativas esportivas e de lazer, intencionando assim afastá-los das drogas, violência e marginalidade. 
 
3.2. Diante de tal explanação tem-se que a construção da quadra esportiva em questão levará crianças, 
jovens e adultos à prática das mais diversas modalidades, provendo assim a recreação e a formação 
esportiva. 
 
4 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
 
A contratação de CONTRATAÇÃO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA VOLTADOS À 
CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA DE ESPORTES COBERTA E COM VESTIÁRIOS NO DISTRITO DO 
GUARANI – ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE TERRA NOVA/PE encontra-se delimitada no ETP à partir dos 
seguintes requisitos: 
 
a) Definição dos locais dos serviços: Distrito do Guarani, Zona Rural do Município de Terra Nova/PE; 

 
b) Definição dos serviços a serem executados: SERVIÇOS PRELIMINARES; MOVIMENTOS DE TERRA; 
FUNDAÇÕES; SUPERESTRUTURA; SISTEMAS DE VEDAÇÃO VERTICAL; ESQUADRIAS; SISTEMAS DE 
COBERTURA; IMPERMEABILIZAÇÃO; REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS; PISOS INTERNOS E 
EXTERNOS; PINTURAS E ACABAMENTOS; INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS; FOSSA E FILTRO; 
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS; ASSESSÓRIOS E METAIS; SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA 
INCÊNDIO; INSTALAÇÕES ELÉTRICAS; SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS 
ATMOSFÉRCIAS (SPDA); SERVIÇOS COMPLEMENTARES; e SERVIÇOS FINAIS; 
 
c) A definição da metodologia executiva é adotada, obrigatoriamente, de acordo com as normas técnicas 
vigentes. Para cada serviço, existe uma metodologia especial, portanto, essas definições estarão 
pormenorizadas nas especificações técnicas do Projeto Básico elaborado pela equipe técnica de engenharia; 
 
d) Sobre a definição do prazo da obra estima-se que o prazo de execução seja de 06 (seis) meses, podendo 
ser prorrogado de acordo com os artigos previstos em lei; 
 
e) Definição das unidades de medida para quantificação dos serviços e delimitação dos preços unitários 
deverá estar explicitados na planilha orçamentária, cujos quantitativos foram obtidos por meio de 
levantamento de dados com vistas às necessidades da obra a ser executada; 
 
f) Facultar, à contratada, a possibilidade de visita técnica para conhecimento do local onde serão executados 
os serviços, dos acessos disponíveis, da logística de transporte, e de todas as dificuldades que possam 
interferir na execução dos serviços; 
 
5 – DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
5.1. Trata-se de serviço comum, não continuado a ser contratado mediante licitação, na modalidade 
concorrência, menor preço global, haja vista o fato de que o valor previsto superará o constante no art. 75, 
inciso II da Lei 14.133/2021; 
 
5.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do art. 48, da Lei 14.133/2021, 
ressaltando, que não se enquadram em nenhuma das vedações previstas nos incisos I a VI, e Parágrafo 
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Único, do referido artigo; 
 
5.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 
 
6 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
6.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 
 
6.1.1. O contrato terá duração inicial de 08 (oito) meses; 
 
6.1.2. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento 
das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato; 
 
6.1.3. As obrigações da contratada e contratante estão previstas neste TR. 
 
6.2. Qualificação técnica exigida para os serviços de reforma: 
 
6.2.1. Registro ou inscrição do responsável técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 
CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU mediante a apresentação da Certidão de Registro de 
Pessoa Física, com prazo de validade vigente; 
 
7 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
7.1 O profissional contratado deverá executar o objeto rigorosamente de acordo com as condições 
estabelecidas no ETP e no Projeto Básico; 
 
7.2 As obras deverão ter início no prazo de até 03 (três) dias úteis após a emissão da ordem de serviço; 
 
7.3. O contratado deverá responsabilizar-se pela boa qualidade dos serviços prestados. No caso de defeito 
ou má execução, deverá refazer o serviço e arcar com todas as despesas que por ventura ocorrerem, sem 
repassar qualquer tipo de ônus ao município; 
 
7.4. Todos os equipamentos e pessoal qualificados que se fizeram necessários à realização dos serviços 
serão de responsabilidade do contratado; 
 
7.5. Os serviços que forem considerados em desacordo com as especificações técnicas, ou não 
apresentarem qualidade exigida, serão rejeitados pelo município, cabendo ao contratado refazê-los sem 
qualquer ônus para a Edilidade. 
 
8 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
8.1. O contrato será gerido pelo Gestor de Contrato e fiscalizado pelo Fiscal de Contratos, em conformidade 
com a Lei Municipal nº 181/2023; 
 
8.2. As comunicações poderão ser feitas por meio de publicação junto ao Diário Oficial dos Municípios 
(AMUPE), correios, ou por e-mail, salvo, quando urgentes, que poderão ser feitas por qualquer meio, desde 
que haja meios de comprovar o recebimento da mensagem; 
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8.3. Os serviços deverão ser executados conforme solicitação; 
 
8.4. A forma de aferição/medição do serviço para efeito de pagamento se dará com base no resultado, 
conforme as seguintes diretrizes, no que couber: 
 
8.4.1. O pagamento será efetuado após o aceite do fiscal e do gestor do contrato; 
 
8.4.2. Todos os serviços deverão atender os critérios técnicos constantes neste TR e no Projeto Básico, 
assim como deverão atender às solicitações feitas pela equipe técnica de engenharia do município, 
independentemente dos recursos para execução advierem de verbas estaduais ou federais; 
 
8.4.3. Durante a execução deverá manter todas as condições de habilitação. 
 
9 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com este TR, com o 
Projeto Básico, com as cláusulas contratuais e com os termos de sua proposta; 
 
9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
 
9.3. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
 
9.4. Pagar à contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas; 
 
9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, quando 
couber; 
 
9.6. Não praticar atos de ingerência na administração da contratada, tais como: 
 
9.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
 
9.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas; 
 
9.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da contratada, mediante a utilização destes 
em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a 
qual o trabalhador foi contratado; e 
 
9.6.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 
 
9.7. Fornece as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 
 
9.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
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9.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento das obrigações pela contratada; 
 
9.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 
notificações expedidas. 
 
10 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
10.1. Executar os serviços conforme especificações deste TR e de sua proposta, com a alocação dos 
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os 
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 
especificadas neste documento, no Projeto Básico e em sua proposta; 
 
10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
 
10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à terceiros, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, 
ficando a contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no Edital, ou dos pagamentos devidos 
à contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 
 
10.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do parágrafo único 
do artigo 48 da Lei n° 14.133/2021; 
 
10.6. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 
10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à contratante; 
 
10.8. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
 
10.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento; 
 
10.10. Paralisar, por determinação da contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
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acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
 
10.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 
 
10.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este TR, o ETP e o Projeto 
Básico, no prazo determinado; 
 
10.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina; 
 
10.14. Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo; 
 
10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
10.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
10.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 
13.146, de 2015; 
 
10.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
10.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 5º do art. 103 da Lei 
nº 14.133/2021 
 
10.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da contratante; 
 
10.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
 
10.22. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados/fornecidos, inclusive a 
promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 
comprometer a consecução do objeto contratado; 
11 – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 
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12 – ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 
12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original, e 
que sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, inexistindo prejuízos à execução do objeto 
pactuado, mediante anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
13 – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 
da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da contratante, 
especialmente designados, na forma dos art. 117 da Lei 14.133/2021 e Lei Municipal nº 181/2023; 
 
13.2. O representante da contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle 
da execução dos serviços e do contrato, podendo valer-se, para tanto, do auxílio direto da equipe técnica de 
engenharia do município; 
 
13.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste TR, no ETP e no Projeto Básico. 
 
13.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previstos no artigo 125 da Lei 14.133/2021; 
 
13.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da contratada que contenha a relação detalhada deles, de acordo 
com o estabelecido neste TR, no ETP e no Projeto Básico, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso; 
 
13.6. O representante da contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º 
do art. 117 da Lei 14.133/2021; 
 
13.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela contratada 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 á 163 da Lei 14.133/2021; 
 
13.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em 
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 
Contrato. 
 
13.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a contratada: 
 
a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 
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b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
13.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 
dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das 
faltas, falhas e irregularidades constatadas; 
 
13.11. O fiscal, em razão de fiscalização técnica, deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizada; 
 
13.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria contratada materialize a avaliação de desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizada; 
 
13.13. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo equipe técnica municipal, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do 
prestador; 
 
13.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 
além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas 
neste TR e no ato convocatório; 
 
13.15. A fiscalização técnica poderá se dar de forma diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços; 
 
13.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais; 
 
14 – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
14.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços 
mediidos/faturados; 
 
13.2. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a contratada deverá entregar toda 
a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 
 
14.3. O recebimento provisório será realizado pelo Fiscal de Contratos, que submeterá à análise da equipe de 
engenharia municipal, após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 
 
14.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 
técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de 
verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se 
fizerem necessários; 
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14.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, a equipe técnica de 
engenharia irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 
relatório a ser encaminhado ao Gestor do Contrato; 
 
14.3.1.2. A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas;  
 
14.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis;. 
 
14.3.2. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da contratada, a euipe 
técnica de engenharia deverá elaborar relatório circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 
encaminhá-lo ao Gestor do Contrato para recebimento definitivo; 
 
14.3.2.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 
 
14.3.2.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 
esgotamento do prazo; 
 
14.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 
Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, 
obedecendo as seguintes diretrizes: 
 
14.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções; 
 
14.4.2. Emitir termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; e 
 
14.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal/Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização; 
 
14.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e 
das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor; 
 
15 – DO PAGAMENTO 
 
15.1. O pagamento será efetuado pela contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura, dentro da ordem cronológica de cada fonte de que trata o art. 141 da Lei 14.133/2021; 
 
15.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo dos serviços 
medidos/faturados; 
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15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação de habilitação, quando não 
constante no Registro Cadastral; 
 
15.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 
providências para sua regularização; 
 
15.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 
15.4.1. O prazo de validade; 
 
15.4.2. A data da emissão; 
 
15.4.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
 
15.4.4. O período de prestação dos serviços; 
 
15.4.5. O valor a pagar; e 
 
15.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
15.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a contratante; 
 
15.6. Nos termos do inciso IV, do art. 139, Lei 14.133/2021, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, 
proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 
contratada: 
 
15.6.1. Não produziu os resultados acordados; 
 
15.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade abaixo da exigida; 
 
15.6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada; 
 
15.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento; 
 
15.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; 
 
15.9. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante; 
 
15.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
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consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas; 
 
15.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 
 
15.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa; 
 
15.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato; 
 
15.13.1. Caso a Contratada não regularize sua situação, será rescindido o contrato em execução com a 
contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante; 
 
15.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos 
do art. 121, §5º, Lei 14.133/2021; 
 
15.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu 
quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante; 
 
15.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: EM = I x N x VP, sendo: 
 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

 
 
17 – DO REAJUSTE 
 
17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas; 
 
17.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 
 
17.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste; 
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17.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à contratada a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo, ficando a contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer; 
 
17.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 
 
17.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor; 
 
17.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;  
 
17.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
18 – GARANTIA DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
18.1. O contratado deverá ofertar garantia de execução da contratação, optando por uma das seguintes 
modalidades: 
 
18.1.1 Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
 
18.1.1.1. A garantia prestada por meio de caução em dinheiro deverá ser recolhida em favor do Município de 
Terra Nova/PE por meio de depósito no Banco do Brasil S.A., agência 0870-2, conta corrente nº 106471-1. 
 
18.1.2. Seguro-garantia, que deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de 
homologação da licitação, observadas as seguintes regras: 
 
18.1.2.1. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e 
deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso 
pela seguradora; 
 
18.1.2.2. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas 
convencionadas. 
 
18.1.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 
pelo Banco Central do Brasil; 
 
18.1.4. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
 
18.2. Em razão dos valores envolvidos na contratação, o contratado deverá fornecer garantia no valor de R$ 
43.885,17 (quarenta e três mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e dezessete centavos), correspondentes à 
3% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação; 
 
18.3. Em qualquer dos casos, independente da forma de garantia escolhida, esta ficará em poder do 
Município de Terra Nova/PE pelo prazo de até 30 (trinta) dias após a data de execução do contrato. 
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19 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
19.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155, a Lei 14.133/2021, a contratada que: 
 
19.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
19.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
19.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
 
19.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
19.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
19.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
19.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 
19.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
19.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
19.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
19.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
19.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013; 
 
19.2. A Administração pode aplicar à contratada as seguintes sanções: 
 
19.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço 
contratado; 
 
19.2.2. Multa de: 
 
19.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em 
caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e 
a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de 
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 
 
19.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso 
na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 
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19.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 
 
19.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das 
tabelas 1 e 2, abaixo; e 
 
19.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 
garantia de reforço ou por ocasião de prorrogação, observado o máximo de 1,4% (um vírgula quatro por 
cento), sem prejuízo à rescisão do contrato decorrido o prazo máximo de 20 (vinte e cinco) dias autorizará a 
Administração contratante a promover a rescisão do contrato;  
 
19.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si; 
 
19.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
 
19.2.4. Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até três anos; 
 
19.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 19.1 deste TR. 
 
19.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados; 
 
19.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.2, 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5, 19.2.6 e 19.2.7 poderão ser aplicadas 
à contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 
 
19.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 
 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 5% do valor licitado 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 7% do valor licitado 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 10% do valor licitado 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 15% do valor licitado 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 30% do valor licitado 

 
 

TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência. 

5 
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, inclusive 
induzindo deliberadamente a erro no julgamento e praticando atos ilícitos com vistas a 
frustrar os objetivos da licitação. 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 



                  

 

   

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 
Rua João Ribeiro da Silva, Nº 13, Centro, Terra Nova/PE 

 www.terranova.pe.gov.br | pm.sec.infraestrutura@hotmail.com  

 

declaração falsa durante a licitação 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais por dia e por unidade de atendimento. 

4 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia. 

3 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia. 2 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência 
prévia do contratante, por empregado e por dia. 

1 

 
 
19.5. Também ficam sujeitas às penalidades acima, a hipótese prevista no art. 160, da Lei 14.133/2021, as 
empresas ou profissionais que: 
 
19.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
 
19.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 
19.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
 
19.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada. 
. 
19.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e 
cobrados judicialmente; 
 
19.7.1. Caso a contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente; 
 
19.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil; 
 
19.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade; 
 
19.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração do procedimento adequado; 
 
19.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa; 
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19.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, conforme art. 161 da Lei 14.133/2021. 
 
20 – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E DE PRECIFICAÇÃO DA OBRA 
 
20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital; 
 
20.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor balanço patrimonial, 
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais e certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
 
20.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
 
20.3.1. - Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
 
20.4. Os critérios de aceitabilidade de preços foram estimados em conformidade com o art. 23 da Lei 
14.133/2021 no seguinte, com a utilização da tabela SINAPI/PE – Mês de dezembro de 2023, não 
desonerada, assim como composições e cotações de materiais no mercado local, para melhor atender aos 
importantes requisitos preconizados pelo ordenamento jurídico brasileiro, com sua precificação devidamente 
justificada na Memória de Cálculo, concluindo ser tecnicamente e economicamente viável a execução indireta 
dos serviços; 
 
20.4.1. Valor Global: R$ 1.462.838,84 (um milhão quatrocentos e sessenta e dois mil oitocentos e trinta e oito 
reais e oitenta e quatro centavos); 
 
20.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global; 
 
20.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 
 

21 – DOS RECURSOS ALOCADOS 
 
21.1. Para fazer face às despesas decorrentes da execução dos serviços, serão utilizados recursos oriundos 
do Governo Municipal, nas seguintes classificações orçamentárias: 
 

 
Programa Atividade 27.813.0007.1010.0000 - Elemento de Despesa 4.4.90.51.00 

 
 

Terra Nova/PE, 02 de abril de 2024. 
 

 

 

________________________________________ 

NARCOS FREIRE DE VASCONCELOS MUNIZ 

Secretária Municipal de Infraestrutura Meio Ambiente e Turismo 


